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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,Art. 
participação 
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... P11c JETO .:)f': L2I NQ . ', • 

, 
do Minip,ter 

... 
as e nstanciA~. 

,., . . 
- (Jr cc, •. r','~lrl_~'" , -. J _ _ , ~ _ I .... {-

Justi a, 
gos e etivo'.:>. 

,----"-""---'-~ ~ ~ '--e 
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". ' . 

cumpr da, q,UE ndo prec iso. 

Art. 2~ - Os que il frjn~~~An o 11~~oq o no ~rt. Q cometfIT o 
crime de responsalilidnde. 

entr 
' . Art. 3º ,,--:r:~;a~ "1 c:: d .. sposiçõps (..,.~ c()ntr~ri('_ 

/lOI<XL ..., 

! JU'JT FIe.=\. ,ÃO 

A matéri~ e'citora J.viê.a na adroj n. "trh , .... , \ 
bica, corno 

1. ei, 

, 
'1 _ 

~ -. 

sse princ p o ~rec .sa ser 
do oder JUdici;rio. 

.... 
evado po ra a esfera de a t1.k'lçaO 

, . - . a propr)D JU~tlça E]e~t0ra , prot ornas 1 

üe secretarie.s de 
,... Â A ., Tribtmais, de al istamento e outro. 8~ao ju' gélda s ('om ;r8fC'rencia ~Ollrf.' 

a matéria le ~rovin0rlto ou pxer(' cio de cqrtoq p etivos. 

U d · . 1 1 . ..., J ti m, OJf anos QP'pO·S c.e uma e e1 ao, e 'ue a ue H uS' ça es-
pecializada ju'ga 'ue~tões dec::sa natureza. 

A entidio da J~sti 3 6 trad cionql, not6rja e, mesmo 

sa , mas" se e. Derrocrac a passou a depender dns ronuncian:entos 

zes, não é admissivel "l.Uf' cada U"] dpl E:S trçlt8 s nw.téria em flprê o se­
gundo o seu cr1 té~i(l pe~ r, (I' 1 • 

Essa fa ha do regime ly\lí:iC'o :,:,uc 
nada tluanto antes. 

~~l~ • r< .... 
...J ... lo-. c.9.S (>c;soes, er.1 

, 
'OSSU1TllOS Jrecisa ser e' im_ 

~i A 

962. I de ~sto 

C.~r 
erga 
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• CA ~< ARA I1 GS D~ PUT.4~aS 
- .----..-.... - ----I 

9 de outubro de 1 964 

Senhor Primeiro Secretário, 

TenhO a honra de encaminhar a Vossa Excel~nciat 

para os devidos fins, o incluso aut6grafo do pro jeto de lei, aprova­
do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo Senhor 
Presidente da República, que institui prioridade para 08 feitos elei -
torais, e dá outras provid~ncias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia os protestos de minha perfeita estima e distinta conside-
-raçao. 

Senador Gilberto Marinho 
lQ Secretário , em exercício 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

HBH/ 
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SENADO FEDERAL 

• 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

NQ 16, de 1964 

(N0 4.660-C/62,' NA CAMARA DOS 
DEPUTADOS) 

Institui prioridade absoluta pa­
ra os feitos eleitorais e dá outras 
providências-o 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Oil feitos eleitorais terãO 
pricTidacte ab.soluta na partic:pação 
do Ministério Público ' e na dos juizes 
de tôdas as Justiças e instâncias_ 

§ 19 Consideram-se feitos eleitorais 
as questões levadas à Justiça que te-

.. 

nham por objeto o prOvimento ou o 
exercício dos cargos eletivos. 

§ 29 Na segunda instância, para. a. 
referida prioridade ser cwnprida, se­
rão convocadas sessOes extra.ordllla.­
rias, quando preciso. 

Art_ 29 Os qUe inf:ringirem o dis­
posto no art. 1° cometem o crime de 
responsabilidade _ -

Art . 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de soa public~ão revogada..:; 
as disposições em contrário. 

.~ 
Projeto publicado no IO .C.N. de 

14 de 06,bril de 1964 . . 

Departamento de I'mpreIlBa Nacional - Brasllia 1004 

• 
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SENADO F EDERA,L 

PARECER 
N9 145, de 1964 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça,sôbre o prO'jeto de lei da 
Câmara n" 16, de 1984, que insti­
tui prioridade para os jeitos elei­
torais, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho. 

1. A presente preposição, originá­
ria da Câmara dos Deputados, asse­
gura priorldade ao exame e ao jul­
gamento dos feitos eleitorais, assim 
considerados 03 que "tenham por ob­
jeto o provimento ou o exercício dos 
cargoi eletivos". 

Como forma de garantir a eficácia 
de. medida, prevê a convocação de ses­
sões extrao~dinárias, na segunda ins­
_tância, e sujeita a crime de re3ponsa­
bilidade t>s que infringirem a deter­
minação legal. 

2. A providência, que se justifica 
de modo irrecusável, foi adotada pela 
Comissão· de Constituição e Justiça da 
Câma:-..1. COm uma emenda ao art_ 19, 
ressalvando a procedência dos proces­
sos de habeas corpus e mandados de 
.segurança. E cCnsOante a "ficha de 

sinopse", provinda. da Câmara, o pro­
jeto foi aprovado com esSa emenda 
aditiva ao art. 19, o que consta, por 
igual, da redação para a 29 discussão. 

Mas, o texto do art. 1. enviado ao 
Senado, como matéria aprovada, re­
produz, apenas, o do projeto, em sua 
forma originária. ISto é, não contém 
a res.calva expreSSa na emenda, que 
encerra, por sua vez, medida prudente 
e necessária. 

3. Assim, para obter-se o esclare­
cimento devido, evitando emenda, pelo 
Senado, que retarda a conversão do 
projeto em lei, sugérimos, de acôrdo 
com o art. 145, lI, C. do Regimento 
Interno, seja peqido o pronunciamen­
to da Mesa da Câmara dos Deputados, 
com o que se decidirá do mérito da 
prcposiçãO. 

Sala das C OffiWsões , em 29 de abril 
de ' 964. - Wilson Gonçalves, Presi­
dente. - Josaphat Marinho, Relator. 
- Antonio Bal'bino. - Bezerra Neto. 
- Jefferson de Aguiar. - Aloysio de 
Carvalho Filho. - Ruy Carneiro. -
Eurico Rezende • 

-----------------------_ ... ---
Depa.rta.menk> de Imprensa Nacional - .Brasilie --. 1.964 
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I Jde maio de 1964. 

, 
Senhor Pri meiro Secretario, 

o projeto de lei n2 4.660-C, de 1962, que in~ 
ti tui . prioridade para os feitos eleitorais, e dá outras provi 
dências; originário dessa Casa , foi aprovado, conforme se ve­
rifica na "ficha da Sinopse" que o acompanhou, com emenda ad,1 
t iva ao artg 19, de autoria da Comissão de Constituição e 

,... ,., 
Justiça, o que consta, t ambem, da redaçao para a 2a discuss~ 
2. Entretanto, o texto enviado ao Senado, como 
matéria aprovada, reproduz, apenas, o do projeto em sua forma 
original . 

3. A vista do exposto, a Comissão de Constitui­
ção e Justi ça do Senado, ao se pronunciar sôbre o projeto, s~ 
gere, em seu Parecer nQ 145/64, cujo texto anexamos ao presen 
t e, sejam solicitados esclarecimentos da 

A 

A A 
Camara sobre a dive~ 

gencia apontada no r eferido Parecer. 
Aproveito a oportunidade 

A 

sa Excelencia os protestos de minha alta 
para reiterar 
es tima e mais 

,. 
ta consideraçao. 

Senador Dinar~e Mariz 
12 Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

/Y81-1 . 

a Vos­
distin -

.. 

, .... - ! 
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SENADO FEDERAL 

Parecer o o 145, de 1964 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o pro1eto de lei da . 
Câmara n' 16, de 1964, que insti­
tui prioridade para os feitos elei­
torais, e dá outra3 prooi~nci48. 

, 'Relator: Sr. Josaphat MarinhO. . 
;' 1. A presente preposlçAo, originá- I 
ria da Câmara dos Deputados, Q&Se­
cura , prloridad.e ao exam. , ao jul-

~ .lt..-J ~ ..... ~~:~ • _ 

gamento dos feitos eleitorais, assim 
cOnsiderados os que "tenham por ob­
jeto o provimento ou o exercício dos 
cargOt eletivos". 

Como fonna de garant'r a eflc.ácia 
do3. medida, prevê a convocação de ses­
sões extrao~dlnârias, na se:;;unda ins­
tânc:a, e sujeita a crime de re~ponsa­
b'Jidade os que infringirem a deter­
minaçfio legal. 

2. A providência, que se justifica 
de modo irrec~âvel, foi adotada pela 
Com'ssão de constituição e Justiça da 
Câma:·.1 com uma emenda ao art. 19, 
ressalvando a procedência dos proces-
30S de habeaJ corpus e mandados de 
~egurança. E ccnsoante a "fiche. de 
sinopse", provinda da Câmara, o pro­
jeto foi aprovado com essa emenda 
aditiva ao art. 19, o que consta, por 
igual, de. redação para a 29 discusslO. 

Mas, o texto d~ art. 1· enviado ao 
senado, como matéria aprovada, re­
produz, apenas, o do projé~(', em sua 
~orma originária. ISto é, não contém 
a re~alve. expressa na emenda, que 
encerra, por sua vez, medida prudente 
e necessária. 

3. Assim, para obter-se o esclare­
cimento devido, evitandc emenda. pelo 
Senado. que retarda a conversão do 
projeto em lei, sugerimos, de acôrdo 
com o art. 145, :U, C. do Regimento 
InternO, seja pedido o pronunciamen­
to da Mesa da CA.mara dos Deputados, 
COm o que se decidirá do mér;to da 
T)ropos!ção. 

Sala das Coml~'5ões, em 29 de abril 
de !964. _ Wilson Goncalves, Presi­
dente. - J03aphat Marinho, Relator, 
_ Antonio BllLbin.o. - Bezerra Neto. 
_ Jefferson de Aguiar. - Alcnrsio de 
Carvalho Fill1.o. - Ruy Carneiro. -
~Ilrico Rezende; , 
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SENADO FEDERAL , 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

NQ 16, de 1964 

(NU 4 . 660-C/62, NA CAMARA DOS 
DEPUTADOS) 

Institui prioridade absoluta pa­
ra os feitos eleitorais e dá outras 
providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os feitos eleitorais terão 
pricTidade absoluta na partic:pação 
do Ministério Público e na dos juizes 
de tôdas as Justiças e instâncias. 

§ 19 Consideram-se feitos eleitorais 
as questões levadas à Justiça que te-

nham por Objeto o provimento ou o 
exercício dos cargos eletivos . 

§ 29 Na segunda instância, para. a 
referida prioridade ser cumprida, se~ 
rão convocadas sessOes extraordinã.­
rias, quando preciso. 

Art . 29 Os qUe infringirem o d1s~ 
posto no art. 1° cometem o crime de 
r esponsabilidade . 

Art . 39 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogad8.'$ 
as disposiç- em contrário. 

;", i 
Projeto publicado no !D.e.N. de 

14 de e.bril de 1964 . . 

Departamento de Impreru;a Nacional - Bras.1lia 1964 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lorça-telra :l6 OIARIO DO (;ONlif<tssu NACIONAL r-~--~--~---~ __ ~~~. 

-e 

ERRATA 
RepUOilca-se por ter saído com Ul ... 

correções no Diário do Congresso Na­
cional - Seção I de 7 de abril de 
1964, página. 2.100, 3' coluna. ) 

Redação Final do Projeto 
Nf1 4. 660-C, de 1962 
Redação F'nal do Projeto ntl. 

mero 4.600-B-62 que "lnstttuC 
prioridade para 08 eleitos elello~ 
rais, e dá outras providências" ~ 

O Congresso NacIonal decreta: 
Art. 19 Os feitos eleitorais terâ() 

prIoridade na. partIcipação do M·ni,s.. l 
térlo púbICO e na dos j'l1ze- de tOd 
a.s Justças e instâncias. res<alvadoa 
os processos de "habeas corpus" e 
mandao\l '! segurança. 

§ 19 Consideram-se feitos eleItora:" 
as questões levadas li. Justiça Que te­
nham por Objeto o provimento ou a 
exercício dos cargos eletivos. I 

§ 29 Na segunda. instâncIa, para li 
referida prioridade ser cumorid<'. se­
rão convocadas sesSões extro.ordlná. ... 
rias Quando preciso. 

Art. 29 Os que infrIngIrem o dis.­
posto no Art. 19 cometem o crIme da 
responsabilidade. • 

Art. 39 Esta lei entram em vlgol' 
na data. de sua publicação, revogadaa 
as disposições em contrArio. 

Comissão de Rooação, 21 de maio 
de 19i14. - 7I!e1etro3 Neto, Pre.o .... 
dente. - Dnar Jfendes, Relator. _ 
Gil Veloso. 

(::;€·çào n 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO • 

Itedação para 2" discussão do Projeto nO 4.660-A-62, que institui prioridade 
absoluta para os feitos eleitorais, e dá outras providência:;. 

(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lo Os feitos eleitorais terão 
prioridade absoluta, na p·articipação 
do Ministério Pblioo e na dos jUlzes 
de tôdas as Justiças e instâncias. 

§ 10 Consideram-se feitos eleitorais 
as questões levadas à Justiça que te­
nham por objeto o provimento ou o 
exercicio dos cargos eletivos. 

§ 20 Na segunda Instâncias, para a 
referida prioridade ser cumprida se· 
rão convocadas sessões extraordmc\­
rias quando preciso. 

Art. 20 Os que infringirem o dis­
posto no Art. lo cometem o crime de 
responsabilida.de. 

Art. 30 Esta lei entrará em vlgor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispooições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de agôsto ae 
1962. - Campos Vergal. 

Justificação 

A matéria eleitoral foi sempre h4!­
vida, na administração pblica, COll1:) 

priori tária . 
~e princípio precisa ser levado 

para a esfera de atuação do poder 
Judiciário. 

Na. própria Justiça Eleitoral, pro­
blemas de secretarias de Tribunais 
de alistamento e outros são julgados 
COm preferênCia sõbre a matéria de 
provimento ou exercício de cargos 
eletivos. 

Um, dOis anos depois de uma ele1· 
ção, é que aquela JustIça especiallz&.­
da julga questões dessa natureza. 

A lentidão da Justiça é tradiclOnal 
notória e, mesma, universal, mas se 
a Democracia passou a depender dos 
pronunciamentos de Juizes não é ad­
missível que cada um dêles trate 11. 
matéria em apreço segundo o seu 
critério pessoal. 

Essa faha do regime pol1tico qUl' 
possuímos precisa ser eliminad~ 
quanto antes. 

Sala das sessões em 17 de agO..'to 
de 1962. - campos vergal. 

COMISSXO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Dispõ o projeto: 

"Art. 19 Os efeitos eleitorais te­
rão prioridade azsoluta na participa­
ção do Ministério Pblico e na dos 
juízes de tôdas as justiças e instân· 
cias. 

§ 10 consideram-se feitos eleitorals 
as questões levadas à Justiça que te~ 
nham por objeto o provimento ou o 
exercício dos cargos eletivos. 

§ 20 Na segunda instância, para li. 
referida priodidade ser cumprida, se­
rão convocadas sessões extraordmâ­
rias, quando preciso. 

-

• 
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Art 29 Os que infringirem o dI!> 
posto no art. 19 cometem o crime de 
responsa~ilidade . 

O projto pode ser a.provado com 
uma emenda. 

Os feitos eleitorais devem ter a 
priori<1ade colimada pela proposição 
Não podem, porém, preterir os pro­
cessos de habeas corpus e manda­
dos de segurança por motivos sobe­
jamente conhecidos. 

Apresento-lhes uma emenda. 

Nestes têrmos o projeto é constltu' 
Clonal e j urdiíco. 

Brasilia, em 27 de agõsto de 196;J. 
Arruda Câmara, Relator 

EMENDA DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO N9 4.660-62 

Acrescente-se ao art. lo in fme. 

"ressalvados Os processos de ha­
beas corpus e mandado de segu­
rança" . 

Brasília, em 27 de agõsto de 1963. 
PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jm~ 
tiça, em reuníão ordinária de SU!I. 
Turma " A", realizada em 27 de 
e.gôsto de 1963, opinou unânimemen­
te pela constitucionalidade e jurtcli 
cidade e pela aprovação do ProJe 
nO 4.660-62, cOm a emenda anex 
no stêrmos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Pedro Aleixo no exercí­
cio da Presidência; Arruda. Câmara. 
Relator: Ovidio de Abreu - Geral~ 
do Freire - Ivan Luz - Dnar Men­
des - Ulysses Guimarães - Chagas 
Rodrigues - Simão da Cunha -
Rogê Fereira e Altino Machado. 

Brasllia, em 27 de agõsto de 1963. 
- Pedro Alelxo no exercício da Pre~ 
sidência. - A1'ruda CàmCJJTa, Re· 
lator. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DA COM1SSÃO 

A Comissão de ConstiLuição e Jus­
t.iça, em reunião extraonllnária de 
sUa Turma "A", reallz!l.da .~m 25 de 
novembro de 1963, opinou unânime­
mente, pela aprovação da redação, 
para 2'-' discussãc, do Projet') número 
4.660-A-62, na forma apresentada pelo 
relator, que $egue anexa 

Estiveram presentes os 5f'nhores 
deputados: Tarso Dutra - Presidente, 
Tabosa de Almeida - Vtce-f>residen­
te, Arruda Câmara - Relator, ROn­
don Pacheco, Max da Costa Santos. 
Laerte Vieira, Celestino Filho, José 
Burnett, Alceu de Carvalho, Ivan Luz, 
Lenoir Vargas e Lauro Leitão. 

Brasflía, em 25 de novembro de 
1963. - Tarso Dutra, Presidente. -­
Arruda Câmara, Relator. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

(Redação para 2~ disCussãO) 

O Congresso N acionaI decreta: 
Art. 1. Os feitos eleitorais terão 

prioridade na participação do Minis­
tério Público e na dos juizes de tôdas 
as Justiças e instâncias, ressalvados 
Os processos de "habeas corpus" e 
mandado de segurança. 

§ 19 consideram-se feitos eleito­
rais as questões levadas à Justiça que 
tenham por Objeto (} provimento ou o 
exercício dos cargos eletivos. 

§ 20 Na segunda instância, para a 
referida prioridade ser cumprida, se­
rão convocadas sessões extraordiná­
rias quando preciso. 

Art. 29 Os que infringirem o dis­
posto no Art. 1· cometem o crime de 
responsabilidade. 
. Art. 39 Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 25 de novem­
bro de 1963. - Tarso Dutra, Presi­
dente. - Arruda Câmara, Relator. 

D6Partam~nto de Iml.;Ierua NtaCÍonal - Brasllia - 1963 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ste projeto foi retirado do pro 
cesso e devolvido a esta Comissaõ 
por ter sido feito, em atendimen­
to a um despacho no avulso do re 
ferido projeto que dizia: "Apro"': 
vado o Pro j. À Reda ção Final ti I CO IlJv~O 
cujo despacho. em verdade, de-

RQ -"0 veria ser: I1Aprovado o proje-
to da Com.d~ Const.e Justiça 
(2a.discussao).segundo o Sr . 
Dejaldo que recebeu ordens do 
Sr. Paulo Afoneo para assim 
proceder. 
Foi confeccionado outro e 
encaminhado à Mesa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~?) 

PARECER: 

COlUSS!O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto nº 

Autor: 

Relator: 

... 
Dispoe o projeto: 

4.660/62 - Institui prioridade abso~ 
luta para os feitos eleitorais, e da ,.. 
outras providencias. 

Dep. Campos Verga. 
,. 

Dep. Arruda Camara. 

-"Art. 12 - Os feitos eleitorais terao prioridade absolu-
ta na participação do Ministério Público e na dos juizes de tÔdas as J~ 
tiças e instâncias. 

.. 
das a Justiça 
gos eletivos. 

§ 12 - Consideram.se 
que tenham por objeto 

-feitos eleitorais as questoes leva-
o provimento ou o exerc1cio dos caL 

" - Na segunda instancia, para a referida prioridade 
... ... , 

ser cumprida, serao convocadas sessoes extraordinarias, quando preciso. 
Art. 20 - Os que infringirem o disposto no art. 12 come-

tem o crime de responsabilidade. 

O projeto pode ser aprovado com uma emenda. 
Os feitos eleitorais devem ter a prioridade colimada pe-

...... , 
la proposiçao. Nao podem, porem, preterir os processos de habeas corpus 
e mandados de segurança, por motivos sobejamente conhecidos. 

Apresento-lhe uma emenda. 
Nestes têrmos o projeto é constitucional e jur1dico. 

Brasília, em 27 de agôsto de 1963. 

â~{~ 
_ Relator 1 ARRUDA C 1ARA 

ASC. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 4.660/62 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. lQ in fine: 

'. 

-
\ . 

,-

• 

"ressalvados os processos de habeas corpus e mandado 
de segurança." 

Bras1lia, em 27 de agôsto de 1963. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co nssÃo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comiss~o de Constituiçio e Justiça , em reuniio ordin~ria 

de sua Tur ma "A" , realizada em 27 .8. 63 , opinou , unânjmemente , pela _ 
... . : constitucjonalidade e juridicidade e pel a aprovaçao do Projeto nQ _ 

4 660/ 62 , com a emenda anexa , nos t êrmos do parecer do Relator . 

Estiveram pr esentes os senhores deputados : Pedro Aleixo- no 

exercício da Presid êncj.a , Arruda Câmara - Relator , Ov{dio de Abreu ,­

Geraldo Freire , I van Luz , Dnar Mendes , Ul ysses GUimaries , Chagas Ro­

drigues , Simio da Cunha , Rogê Fer reira e Altjno Machado . 

r f/ 

Br as 1lia , em 27 de agôsto de 1963-

PEDRO AlEIXO - no exerclc i o da 
Presid ência 

\, ~--dr6 VVV'~ 
--:-AR~j~U~D-A~C~ÂM"--:-Al~R""A---R""'e-J-. a- t-o- r-- I 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

C â mara dos De u tad o 
( 

ASSUNTO: P ROTOCOLO N.o ............................ , .... _. 
,.4. 

Institui prioridade absoluta para os feitos eleitorais, e dá oti~ 
.-- -_ .. _---_ .... --- ------------------_ .. - _. __ •• ___ • __ __ _______ _______ __ __ • _____________ _ •• _ •• _ ••• _ • •• 0_0_ ' _ •••• •• •• _ •••• _ ••• •• •••• ••• • 0_ ' o_o •• __ • __ • _ •• •• _ ___ _ • _ • •• ___ ••• ____________ •• • _ •• o_o •• _ ___________ 0 ____ 0 _ ____ 0 ' _ _ ______ _ _ ~ 

tra proviõências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justi-
••• •••••••••••••• _. _. -_. -••• _ •• _ •••• ~: ••••• _ •• _ ••••• .•• • _.0.0 ····· __ . ______ ___ • o_ o •• • •••• __ • • ___ _ _ •• _____ _ • o_o •• _ _ __ ____ _ •• o_ 0_0_" •••••••••••• 0.0 ••• ____ 0 __ _ ' ____________________________________ • ________ ............... ___ ••••••••• 

ça? ~ela constitucionalidade, com emenda ao art. 12 _.. ...... ._ ...... -.... -............. -.--- _ ... -..... ---_ ............. _ ......... -_._------....... ---_ ...... _ ... . ..... .... -_ ... ... .... _ .... -_ .......... .. .. _- ----- ------- ---_ .. ----_. -_. ----_. ---_ ..... -_ .. -_ .. -- --_. _ .. ................. -_ ....... _ .... . 

/ 
......................................................... _ .. ..... .. .. _. -..................... ..... -_ ... _ ........ _ ................ _ .... --_ .... _ ... -.. _ ... -_ .......... ---_. .. . ............ . _ ... _ ...... _ ..... _ ......................... _ .. _-..... -.......... -. 

DESPACHO: .----- -......... ........ _ ... _ ................ --_._. --... --.. -.. -_ .. _ .......... -... -_ .................... -................ _--_ ...... _ ..... ------ _._-- _. -_. -._-_. ------. -................ _ .. .. ........... -.. 

À Comis são de Justiça 31 outubro 63 ..... ; ..................................................................................... em ....................... de .......................................................................... de 19 ............. _ 

DISTRIBUiÇÃO b 
Ao Sr •.. ~. ~~/"_ r.u_ -~-tuW~- -A~!.LullC~lM.M _-o e~~~ __ : 

da Comissão ~--- ""- - -\ -&'lS.O _~U~--------- -----
Ao Sr ................................................................................................................... .............................. ............................. , em ........... 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de . ........... ........ .. .. _ .. _ .. -........ _ .... _ ..... -_ ....... ...... ..... ....... -.. _. -_.- ..... -... _ ............ -................ _--_ .... _------_ .... _ .. _-_ .. _---.... -.. 

Ao Sr .................................................................... ~ ........................................................................... ............................ , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de . ......................................... _ .................. ..................... -... -.. _ .... _ ................. _ ........................................... ... 

Ao Sr .............................................................................................................................................................................. , em ........... 19 ........... . 
.. 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................... _._ ............. __ . __ .. _ 

Ao Sr ............................................................................................................................................................................ , em ..... __ ... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ..................... __ ... _ .. .......... _-_ .. __ .... _ ......... _._._ ... _ ................ -............................................................... -
Ao Sr ............................................................................................................................................... ............................. , em .......... J9 ........ _ 

O P residente da Comissão de ...................... .... _._ .... _ ... ........... ....... ........ .. -... .............. -........... .. .... -.... -_. -._ .. _ . .. .......... _ ............ _-_.-............ -.-... __ ... ... 

A o Sr ............................................................................... ................................................................... ........................... , e m .......... ..19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................... . 

A o Sr ... _............................................................................................................. . ................................. ...................... , em ......... _19 ... ........ . 

O Presidente da Comissão de ................................. .. .......... .. ............. ................... ............... ..................................................... . 

Ao Sr ...................................................................................................................... ....... ........ ... ..................................... , em ............. 19 ........... . 

O Pres,dente da Comissão de ................................................................................................................................................... . 

'. 
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Discussão final ................................................................................................................................................................................................................... . 
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Remessa ao Senado .................................................................................................................. ................. _ ... .... ........................................................... . , 
I. 

Emendas do Senado aprovadas em ....................... de ................................................................................................. de 19 ....................... ' 

Sancionado em ................ _ ..... de .................................................................................................................. ................................... de 19 ...................... . 

! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COl\lISSÃO DE COnSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA CONISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião extraor­
dinária de sua Turma tiA", r~a1izada em 25 . 11 . 63 , opinou, unânimemente, 
pela aprovação da redação, para 2~ discussão, do Projeto nQ 4.660-A/62, 
na forma apresentada pelO relator, que segue anexa . 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso Dutra -
PreSidente, Tabosa de Almeida - Vice-Presidente, Arruda Câmara - Relator, 
Rondon Pacheco, Max da Costa Santos , Laerte Vieira , Celestino Filho, Jo­
sé Burnett, Alceu de CarvalhO, Ivan Luz, Lenoir Vargas e Lauro Leitão . 

Brasília, em 25 de novembro de 1963 . 

- Presidente . 

~~ 
ARRUDA CÃi'1ARA - Relator ; 

ASC . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- "'" COI.IISSAO DE COrTSTI~UIÇAO ~ JUSTIÇA 
, . 

PROJ:':;TO NQ 4 . 660- Aj62 

Institui prioridade para 
eleitorais , e dá outrGS 
cias • 

os feitos 
providên-

(Redação para 2ª . discussão) 

o Con[;resso Nacional decreta : 

-Art . lQ . Os feitos eleitorais terao prioriQauc na Dar -ticipaçao do I.Iinistério :tUblico e na dos juízes de tôdas as Jus 

tiçns e instâncias , +essalvados os processos de "haoeas cor~)Uc" e 

nandado de s eL.\l-:i..~anç a . 
"'" § lQ . Considerrun-s e feitos eleitorais as q'uestoes leva-

das à Justiça que t<9:::l.b.am por obj eto o provimento ou o e::ercício 
dos car0 0s eletivos . 

§ 2Q• Na segunda instância, para a referida prioridade 
- -ser çllOprida , serao convo cadas sessoes extraordin~ri~ quando pr~ 

cis o. 
Art . 2º . Os que in"::rilJ.cirem o clis::.osto no Art . lº come­

tem o crime d~ re9ponsabilidade . 
Art . 3º . ~sta lei entrará em vigor,na 

caç~o , revo[;c,cJ.as as disposiçõec em contrário . 
data de sua publi -

ipp/ 

Sala da Comissão , em ~ S noveDbro de 1963 . 

TARSO 

~~~ 
Al'1RUDA CÃi\tARA - Relator 
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